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PROCESSO N.°:
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ENTIDADE:
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS

INTERESSADO:
NEURI ROQUE ROSSETTI GEHLEN

ASSUNTO:
CONSULTA

Relator: 
Cons. Fernando Augusto Mello Guimarães

EMENTA: CONSULTA – art. 3° da ec 47/05; fracionamento dos anos de contribuição e de idade em meses e dias – impossibilidade – forma de cálculo não prevista, há muito abandonada (e vedada – art. 40, § 10, da cf) pelo ordenamento jurídico.
Vistos, relatados e discutidos estes autos

RELATÓRIO

Versa o presente expediente acerca de consulta formulada pelo Sr. Neuri Roque Rossetti Gehlen, Prefeito de Mariópolis, sobre “a possibilidade de proceder o cálculo de aposentadoria dos servidores integrantes do Regime Próprio de Previdência Social, utilizando a fração de tempo de contribuição e idade, quando se aplica o fundamento legal da Regra de Transição art. 3° da E. C. n° 47/2005, a chamada regra 95/85 H/M”.

Atendendo ao disposto no inciso IV do artigo 38 da LC/PR 113/2.005, a folhas 03/04 foi acostado parecer jurídico elaborado pela assessoria local, cujas conclusões são, em síntese:

(...) entendemos que no computo de idade de uma pessoa para fim de aposentadoria, deve ser levado em consideração, não somente os anos, mas também os meses, que podem ser entendidos também em dias.

(...)

Ora, datíssima “vênia”, não seria de bom sendo raciocínio diverso, que levasse em consideração tão somente o ano por inteiro, frente que o recolhimento, dá-se de forma mensal. Ao contrário, haveria enriquecimento ilícito, pois as contribuições dos meses que não completassem o ano, não reverteriam em prol do contribuinte (...).
A Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca (Informação 58/2.009, a folhas 09/10) noticia não haver prejulgado sobre o tema do feito, indicando a existência de processo de aposentadoria no qual analisou-se a aplicação das regras do artigo 3° da Emenda Constitucional 47/2.005.

A Diretoria Jurídica (Parecer 16.507/2.009, a folhas 11/14) opina pela resposta à consulta, apontando que:

Questiona-se agora a viabilidade de efetuar-se interpretação extensiva do dispositivo constitucional a permitir que o servidor que se enquadre nas citadas regras de transição possa utilizar-se de fração de tempo de contribuição para se beneficiar com a redução de idade.

De plano não se vislumbra esta possibilidade por se tratarem, as regras contidas no citado dispositivo legal, de regras de transição, exceções, portanto, as regras gerais, e como tais devem ser interpretadas restritivamente, uma vez que já são, por si só, hipóteses excepcionais.

O Ministério Público de Contas (Parecer 456/2.010, a folhas 15) manifesta-se pelo completo acolhimento dos apontamentos da DIJUR.

VOTO E FUNDAMENTAÇÃO
Dispõe a Emenda Constitucional 47/2.005:

Artigo 3º. Ressalvado o direito de opção à aposentadoria pelas normas estabelecidas pelo art. 40 da Constituição Federal ou pelas regras estabelecidas pelos arts. 2º e 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 2003, o servidor da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, que tenha ingressado no serviço público até 16 de dezembro de 1998 poderá aposentar-se com proventos integrais, desde que preencha, cumulativamente, as seguintes condições:

I trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher;

II vinte e cinco anos de efetivo exercício no serviço público, quinze anos de carreira e cinco anos no cargo em que se der a aposentadoria;

III idade mínima resultante da redução, relativamente aos limites do art. 40, § 1º, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, de um ano de idade para cada ano de contribuição que exceder a condição prevista no inciso I do caput deste artigo.

(sem destaques no original)

Caso a questão seja direcionada ao prisma da hermenêutica, mostram-se muito adequados os apontamentos da Diretoria Jurídica. As normas que excepcionam as regras gerais devem ser interpretadas de maneira restritiva, especialmente porque a própria Constituição Federal expressamente veda a contagem de tempo ficto (artigo 40, § 10).

Além disso, analisando-se a questão de modo direto, observa-se que o fracionamento dos anos de contribuição, assim como da idade, em meses e em dias não é sequer previsto pela Emenda em comento (nem pela própria Constituição Federal, cumpre destacar). Tal forma de cálculo já foi adotada pelo nosso ordenamento jurídico, porém, desde há vários foi abandonada.

Salienta-se, por fim, que o sistema previdenciário e atuarial deve ser constituído de acordo com cálculos complexos e que toda contribuição não resulta, como indicado pelo advogado do Município, em uma contraprestação (veja-se, por exemplo, que uma pensão pode ser concedida após curtíssimo período de contribuição). Assim, a não adoção do fracionamento não resulta em qualquer espécie de enriquecimento ilícito do Estado (inclusive porque as contribuições previdenciárias não são receitas do Município).

Nos termos acima expostos, e em consonância com os pareceres da Diretoria Jurídica e do Ministério Público de Contas, considera-se respondida a consulta.

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, na conformidade com o voto do Relator e das notas taquigráficas, por unanimidade, responder à consulta no sentido de que as regras contidas no artigo 3° da Emenda Constitucional 47/2.005 não podem ser aplicadas com o fracionamento dos anos de contribuição e de idade em meses e dias.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e o Auditor JAIME TADEU LECHINSKI.
Presente o Procurador Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ELIZEU DE MORAES CORREA.

Curitiba, 11 de março de 2010.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES

Conselheiro Relator

HERMAS EURIDES BRANDÃO
Presidente
